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O empreendimento COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS – POSTO PLANALTO atuará na área de 

comércio varejista de combustíveis, exercendo suas atividades na Rodovia BR 381, km 400; zona rural 

do município de Bom Jesus do Amparo - MG. 

Em 03/08/2021, foi formalizado, via SLA, o Processo Administrativo nº 3864/2021 para a modalidade 

de Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS). 

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento em fase de instalação, a ser iniciada, é a 

atividade Posto Revendedor de Combustíveis, Código F-06-01-7, cuja capacidade de armazenagem 

será de 120 m³ (Classe 3, Porte M), que justificaria a adoção do procedimento simplificado, caso não 

houvesse a incidência do critério locacional. 

Apesar do empreendedor informar na aba “Dados Adicionais” do SLA, que o empreendimento estará 

localizado em zona urbana e assim, ter assinalado na aba “Critérios Locacionais”, que o 

empreendimento não estará localizado em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas; foram 

apresentados documentos (escritura do imóvel e declaração da prefeitura) comprovando que o 

empreendimento estará localizado em zona rural e, em consulta ao sistema IDE-SISEMA, foi 

identificada a incidência de critério locacional da Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço, conforme 

Figura 01. 

 
Figura 01: Poligonal da área do empreendimento localizada na Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço.  

Fonte: IDE-SISEMA (acessado em 30/08/2021). 

 

Enfim, tais fatos refletem diretamente no rito processual de licenciamento do empreendimento devido 

a incidência do critério locacional (Peso 1) e da classe do empreendimento ser 3, resultando na 

modalidade de licenciamento ambiental em LAC 1 (LP+LI+LO). 

Em conclusão, com fundamento na verificação do sistema IDE-SISEMA e dos documentos 

apresentados, sugere-se o INDEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS – POSTO PLANALTO para a atividade de “Posto revendedor de 

combustível” (Classe 3), uma vez tratar-se de LAC 1 (LP+LI+LO), com incidência de critério locacional 

Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço. 
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